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INDICAÇÃO 

 

Indica ao Executivo Municipal a realização de estudos 

para implantação de sentido único de direção na Travessa 

Jupira, Vila Palmares, reiterando as Indicações anteriores 

de 06/08/2019 (Processo nº 3734/2019) e de 08/09/2020 

(Processo nº 4268/2020). 

 

SENHOR PRESIDENTE: 

 

  O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, indicar ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santo André que determine à Secretaria de Mobilidade Urbana 

a realização de estudos técnicos para implantação de sentido único de direção do trânsito de veículos na 

Travessa Jupira, Vila Palmares, reiterando as solicitações anteriormente realizadas em 06/08/2019 (Processo 

nº 3734/2019) e em 08/09/2020 (Processo nº 4268/2020). 

 

Justificativa 

 

  A presente demanda não é recente, tendo sido objeto de indicações anteriores, contudo, até o 

momento não houve a efetiva implementação da medida solicitada.  

 

Moradores da Travessa Jupira continuam relatando dificuldades no tráfego local, uma vez que se 

trata de via estreita, onde a circulação em mão dupla, somada ao estacionamento de veículos ao longo da 

via, torna o trânsito extremamente dificultado e inseguro. 

 

A situação gera constantes conflitos entre motoristas, além de elevar significativamente o risco de 

acidentes, especialmente em horários de maior fluxo.  

 

A ausência de organização viária adequada compromete a mobilidade urbana e a segurança dos 

moradores e usuários da via. 

 

A implantação de sentido único de direção se apresenta como solução simples, porém eficaz, já 

amplamente adotada em vias com características semelhantes, contribuindo para melhor fluidez do trânsito, 

redução de riscos e maior organização do espaço urbano. 

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que 

institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Diante da persistência do problema ao longo dos anos, reforça-se a necessidade de que o Poder 

Público realize os estudos técnicos e adote as providências cabíveis, atendendo a uma demanda legítima e 

reiterada da comunidade local. 

 

1) GILVAN FERREIRA DE SOUZA JUNIOR - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 31 de março de 2026. 

 

 

Lucas Zacarias 

Vereador 
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